
INDICAÇÃO Nº 
1509
, DE 2008

                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que destine recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio de materiais à Santa Casa do município de Osvaldo Cruz.  

JUSTIFICATIVA

                                                 É por meio desta que lhe solicito recursos financeiros para auxílio a este hospital de Média Complexidade, possui clínica Cirúrgica, Médica/Cardiológica, Ginecológica/Obstetrícia, Ortopédica, Anestesiológica e Pediátrica, atendendo ocorrências de urgência e emergência no Pronto Socorro.

                                                 O atendimento da Santa Casa de Osvaldo Cruz é majoritariamente feito através do SUS, visto que a grande parcela dos cidadãos que procuram aí atendimento médico são pessoas humildes, sem grandes posses.

                                               Sendo assim, estes recursos serão utilizados para aquisição de medicamentos, insumos hospitalares, materiais de limpeza e higiene, oxigênio, gêneros alimentícios, folha e encargos sociais, colocando assim, esta importante instituição no estado da arte para o atendimento de seus pacientes.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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